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INDICAÇÃO nº ______/2017
Requerimento 006/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douta Comissão Representativa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Rural, as seguintes realizações no Espaço denominado “PROJETO BELA VISTA”, às margens do Rio Uruguai, no Bairro Bela Vista no fim da Rua Presidente Vargas, atrás da Escola Estadual Salgado Filho:
- Colocação de postes para iluminação pública;

- Abertura de outra via de acesso ao referido local;
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, pois a comunidade organizou o local, sinalizou, pintou pedras, arrumou a seu modo e como pôde, o que já demonstrou ser um belo local de lazer, juntando por dia, centenas de pessoas, e ainda mais nos finais de semana. Nossa preocupação é que possa estar iluminado a noite, para não darmos oportunidade a criminalidade. 

Logo, a abertura de outra via de acesso ao local se faz necessária, pois a atual não comporta mais o grande fluxo de automóveis no local. Saliento que a comunidade envolvida na realização deste empreendimento, merece nosso respeito, e nossas congratulações.

Uruguaiana, 22 de fevereiro de 2017. 

Ver. Rafael Alves

Bancada do PMDB
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